
 

 

A  Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 
Pregão Eletrônico nº 90006/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO (BLOQUETE), EM VIAS URBANAS E/OU RURAIS, EM 
DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, 
Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe), 
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TECNICA  
 

A empresa BBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.863.010/0001-93, através do seu representante legal e 
engenheiro civil, o S.r. Matheus Borges Bigois Capistrano, brasileiro, solteiro, portador da 
carteira de identidade N° 002.618.798, CPF N° 103.690.384-28 e CREA/RN N° 2117360165  
DECLARA que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo, portanto, total responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para 
efetuar quaisquer questionamentos futuros que possam ensejar avenças técnicas ou financeiras com 
o DNOCS. DECLARA ainda que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

 

Assú/RN, 22 de outubro de 2024, 
 
 
 
 
 

Matheus Borges Bigois Capistrano 

CPF nº 103.690.384 – 28 
CREA/RN nº 2117360165 

Sócio-administrador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

A  Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 
Pregão Eletrônico nº 90006/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO (BLOQUETE), EM VIAS URBANAS E/OU RURAIS, EM 
DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, 
Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe), 
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO  
 

A empresa BBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.863.010/0001-93, através do seu representante legal o S.r. 
Matheus Borges Bigois Capistrano, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade N° 
002.618.798 e CPF N° 103.690.384-28 DECLARA que: 
 

• Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  

• Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

• Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal;  

• Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

• cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 

 
 

Assú/RN, 22 de outubro de 2024, 
 
 
 

Matheus Borges Bigois Capistrano 
CPF nº 103.690.384 – 28 

Sócio-administrador 
 
 
 



 

 

A  Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 
Pregão Eletrônico nº 90006/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO (BLOQUETE), EM VIAS URBANAS E/OU RURAIS, EM 
DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, 
Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe), 
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO ESPECIAL PARA FINS DE CIÊNCIA DAS CONDIÇÕES DA OBRA 
 

A empresa BBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.863.010/0001-93, através do seu representante legal o S.r. 
Matheus Borges Bigois Capistrano, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade 
N° 002.618.798 e CPF N° 103.690.384-28 DECLARA sob as penalidades previstas em 
Lei, parafins de licitação que: 

a) disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal 
técnico consideradosessenciais para a execução contratual; 

b) recebeu e estudou detalhadamente as condicionantes dessa licitação (elaboração de 
projeto executivo de pavimentação e execução dos serviços de pavimentação em piso 
intertravado de concreto) e demais documentos integrantes do edital, que conhece os 
serviços a executar, objeto da presente licitação, e que todas as informações que julga 
necessárias para a perfeita elaboração da sua proposta foram fornecidas pela Entidade 
Promotora da Licitação, não sendo esses itens passíveis de questionamentos e 
reivindicações posteriores à apresentação da proposta; 

c) não emprega menor de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menores de 16 (dezesseis) anos de idade, salvo se na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos de idade; 

d) não se está impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Federal e que 
comunicará qualquer fato ou evento superveniente quanto à habilitação ao presente 
certame, especificamente à Regularidade Fiscal, Capacidade Jurídica, Situação 
Econômico-Financeira e Qualificação Técnica; 

e) não foi declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

f) não se encontra falida, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, submetida 
a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

g) na composição societária não existe participação de dirigente e/ou empregados da 
Entidade Promotora da Licitação;  

h) o Engº MATHEUS BORGES BIGOIS CAPISTRANO, inscrito no CREA ou CAU sob 
número 2117360165RN vinculado à empresa, será o responsável técnico pela obra objeto 
desta licitação e acompanhará pessoalmente a execução do objeto, obrigando-se a 
permanecer no canteiro de obras na carga horária mensal estipulada na planilha 
orçamentária; 

i) os preços unitários ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos para perfeita 
execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, 
ferramentas, fretes, transportes, carga, descarga, armazenagem, vigilância, logística, 
manutenção, conservação, instalação, supervisão, gerenciamento, operação, 
processamento, tratamento, combustíveis, ART, todo o controle tecnológico dos materiais 



 

 

es serviços exigidos pelas normas da ABNT, emissão de laudos, certificação, 
comissionamento, plotagens e impressões, despesas junto a concessionárias públicos 
(água, energia, gás, telefone, esgoto), mão de obra especializada ou não, seguros em 
geral, garantias, encargos financeiros, riscos, encargos da Legislação Social Trabalhista, 

Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano 
causado a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, emolumentos, multas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário 
para a execução total e completa dos serviços, bem como o seu lucro, conforme 
especificações constantes do Edital, sem que caiba, em qualquer caso, qualquer tipo de 
pleito ao contratante com a alegação de que alguma parcela do custo foi omitida; 

j) tem ciência de que todos os serviços necessários a completa execução do 
empreendimento, ainda que omitidos ou subestimados na planilha orçamentária, deverão 
ser realizados, sem que tenha direito a alteração do valor contratado; 

k) os serviços que não constaram da planilha orçamentária da obra foram incluídos como 
custos ou despesas indiretas na taxa de BDI apresentada; 

l) que todos os equipamentos necessários para a execução das obras e serviços de 
engenharia estarão disponíveis, para execução do objeto contratado durante o período 
em que se fizerem necessários. 

Assú/RN, 22 de outubro de 2024, 
 
 
 
 

Matheus Borges Bigois Capistrano 
CPF nº 103.690.384 – 28 

Sócio-administrador 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

A  Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 
Pregão Eletrônico nº 90006/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE CONCRETO INTERTRAVADO 
(BLOQUETE), EM VIAS URBANAS E/OU RURAIS, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA 
ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, 
Rio Grande do Norte e Sergipe), POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO 
DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS  
 

A empresa BBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.863.010/0001-93, através do seu representante legal, o S.r. Matheus 
Borges Bigois Capistrano, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade Nº 002.618.798, CPF Nº 
103.690.384-28, DECLARA em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos 
os serviços objeto desta licitação. 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 93 da Lei nº 14.133/2021, cedemos ao DNOCS, por 
este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais de natureza patrimonial 
referentes aos serviços que viermos a realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo 
os direitos de divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na 
divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos. 

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas do DNOCS em relação aos 
citados serviços: 

1 – O DNOCS poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu exclusivo 
critério, nos nossos planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, independentemente de 
autorização específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 
e art. 16 da Lei nº 12.378/2010. 

2 – O DNOCS poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos da forma que 
considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada 
evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação de espaço ou tempo na 
mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de elaboração de 
planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea 
“g” 3 – O DNOCS poderá reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou localidades além 
daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que considerar necessárias, 
sendo que o DNOCS não nos remunerará por essa reutilização. 

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os planos ou 
projetos, ou em parte deles, a critério do DNOCS: 

a. o teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição 
“PROPRIEDADE DO DNOCS; e 

b. se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores aos 
planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a serem 
feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores empregados do DNOCS ou não Finalmente, 
comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos em outros projetos 
que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras. 

 

Assú/RN, 22 de outubro de 2024, 
 
 

Matheus Borges Bigois Capistrano  
CPF nº 103.690.384 – 28 

Sócio-administrador 

 
 



 

 

A  Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 
Pregão Eletrônico nº 90006/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO (BLOQUETE), EM VIAS URBANAS E/OU RURAIS, EM 
DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, 
Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe), 
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

INDICAÇÃO DE RESPONSAVEIS TECNICOS 
 

A empresa BBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.863.010/0001-93, através do seu representante legal, o S.r. 
Matheus Borges Bigois Capistrano, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade 
Nº 002.618.798, CPF Nº 103.690.384-28, DECLARA que os responsaveis tecnicos da 
obra/serviços são: 

 

MATHEUS BORGES BIGOIS CAPISTRANO  

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/RN: 2117360165 (ASSENTAMENTO DE BLOQUETE E MEIO FIOS)  

 

 

TEVENILSON LAERTE DE MEDEIROS GALDINO 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/RN: 2115025571 (ASSENTAMENTO DE BLOQUETE E MEIO FIOS) 

 

EWERTON COSME DE ALMEIDA GURGEL 

ENGENHEIRO CIVIL 

CREA/RN: 2116164001 (ASSENTAMENTO DE BLOQUETE E MEIO FIOS) 

 

Assú/RN, 22 de outubro de 2024, 
 
 
 
 

Matheus Borges Bigois Capistrano 

CPF nº 103.690.384 – 28 
Sócio-administrador 

 
 

 
 
 
 



 

 

 
A  Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 
Pregão Eletrônico nº 90006/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO DE 
CONCRETO INTERTRAVADO (BLOQUETE), EM VIAS URBANAS E/OU RURAIS, EM 
DIVERSOS MUNICÍPIOS INSERIDOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO DNOCS (Alagoas, 
Bahia, Ceará, Minas Gerais, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe), 
POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
 

A empresa BBC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUÇÃO LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o Nº. 22.863.010/0001-93, através do seu representante legal, o S.r. 
Matheus Borges Bigois Capistrano, brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade 
Nº 002.618.798, CPF Nº 103.690.384-28, DECLARA que disporá, por ocasião da futura 
contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a 
execução contratual. 

 

Assú/RN, 22 de outubro de 2024, 
 
 
 
 

Matheus Borges Bigois Capistrano 
CPF nº 103.690.384 – 28 

Sócio-administrador 
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